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	Câmara dos Deputados




	PL 2.132/2020


	Autor:
	Hercílio Coelho Diniz 


	Data da Apresentação:
	23/04/2020


	Ementa:
	Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, para que, durante a situação de

emergência de saúde pública causada pela

covid-19, o faturamento da demanda de

energia elétrica dos consumidores atendidos

em alta tensão seja realizado considerandose apenas a demanda medida.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-729/2020.

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	13/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






